
 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº.               /2011. 
 

 

“Dispõem Sobre a Autorização para 

Abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e dá Outras Providências” 

 

  O Prefeito Municipal de Porto Esperidião–MT., Sr. Martins Dias de 

Oliveira no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

  Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir um 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.321.851,48 (Dois Milhões, 

Trezentos e vinte e um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta e oito 

centavos), destinado a atender as seguintes dotações orçamentárias não previstas 

no orçamento inicial de 2011, conforme discriminado abaixo: 

 

 

Órgão: 03 – Secretaria De Educação 

Unidade: 01 – Departamento De Educação 

Função: 12 - Educação 

Sub-Função: 365 – Educação Infantil 

Programa: 41 – Melhoria Da Produtividade Da Ed. Infantil 

Projeto/Atividade: 1.014 – Construção De Creche Municipal 

Elemento de Despesa: 44.90.51 – Obras e Instalações -          R$ 1.326.851,48 

 

 

 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras 

Unidade: 01 – Gabinete do Secretario de Obras 

Função: 15 - Urbanismo 

Sub-Função: 451 – Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 91 – Transporte Urbano 

Projeto/Atividade: 1.036 – Pavimentação, Rest., Conserv. e Calçamento 

Elemento de Despesa: 44.90.51 – Obras e Instalações -          R$ 995.000,00 

 

 

 



 

 

   

 

          Art. 2º - Para cobrir os créditos abertos no artigo anterior serão 

utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, II da Lei 4.320/64, 

resultantes do excesso de arrecadação de receitas de convênios não previstas no 

orçamento inicial das receitas do ano de 2011. 

 

 

  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, em 28 de 

Outubro de 2011. 

 

 

 

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 


	PROJETO DE LEI Nº.               /2011.



